
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 241, de 10 de Maio de 2023.

 “Dispõe sobre concessão de Gratificação de Servidores de outras Esferas Governamentais e dá outras providencias”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do disposto no
artigo 70, inciso I e XI da Lei Orgânica Municipal.

Considerando os dispostos no Art. 21 da Lei Municipal Nº. 1.533, De 12 De Maio De 2017, que versa sobre cessão de servidores de
outras esferas governamentais, com ônus para o órgão de origem, através de convênio ou sob a cessão de servidores de outras esferas
forma de cooperação técnica ou qualquer outra modalidade.

Considerando o MEMO/SEA N° 335/2023, da Secretaria Municipal de Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH, solicitando
emissão de Portaria de gratificação.

R E S O L V E:

Art.  1º  Conceder,  gratificação  de  100% ao  servidor  cedido  da  Secretaria  de  Saúde  do  Estado  do  Tocantins,  por  meio  da  Portaria  N°
216/2023/SES/SGPES/DGP/GGP de 28 de abril de 2023, a partir de 02 de Maio de 2023, como segue:

ITEM SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

01 Claudiana da Cruz
de Sousa

Auxiliar de Serviços
de Saúde

Secretária Municipal de
Planejamento, Gestão e
Finanças

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins-TO

Publicado via Diário Oficial 1371/2023, em 12/05/2023 14:01

portaria-n-241-de-10-de-maio-de-2023-219.pdf - Página 1 de 1

http://www.tcpdf.org

